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À Comunidade acadêmica - IFMS Campus Campo Grande

Assunto: Comunicado oficial sobre organização das a vidades diante do panorama de greve_Assunto: Comunicado oficial sobre organização das a vidades diante do panorama de greve_ CampusCampus Campo Campo
Grande_ período de 27 a 29 de maio de 2024.Grande_ período de 27 a 29 de maio de 2024.

1. Considerando o Comunicado 001/2024, emi do em 1º/04/2024 pela Reitoria do IFMS e Sinasefe Seção MS
disponível no site do IFMS;

2. Considerando que a greve é uma prerroga va cons tucional, um instrumento legí mo de reivindicação dos
trabalhadores por melhores condições de trabalho, respeito e reconhecimento de suas funções;

3. Considerando as Assembleias Gerais, promovidas pelo comando de greve local, em 05 e 25 de abril de 2024;

4. Considerando o acompanhamento das adesões feita com o grupo gestor do campus;

5. Considerando o número expressivo de servidores adesos ao movimento paredista neste momento;

6. Considerando o compromisso ins tucional e a fim de minimizar os impactos à comunidade estudan l no que
tange aproveitamento pedagógico;

7. Considerando o Calendário Acadêmico 2024 vigente, em virtude do feriado de Corpus Chris  e recesso,
respec vamente, não haverá expediente administra vo e nenhuma a vidade acadêmica nos dias 30 e 31 de
maio de 2024; 

8. A Direção-geral COMUNICA COMUNICA a organização das a vidades, diante do panorama de greve, no  período de 27 a período de 27 a
29 de maio de 2024: 29 de maio de 2024: 

- SUSPENSÃO TOTALSUSPENSÃO TOTAL:

a) das aulas dos Cursos Técnicos Integrados em Administração;

b) das aulas dos Cursos de Especialização em Docência para a Educação Profissional, Cien fica e
Tecnológica e Especialização em Ensino de Ciências e Matemática;  

c) das aulas dos cursos vinculados ao CENID;

d) das aulas do 3º semestre do Curso Técnico Subsequente em Manutenção e Suporte e 1º semestre do
Curso Técnico Subsequente em Logística, no Campus Campo Grande;

e) das a vidades le vas do Programa de Mestrado em Educação Profissional e Tecnológica - ProfEPT,
exceto as orientações e programação de bancas de qualificação e defesa, conforme prazos definidos pela
Capes;

- SUSPENSÃO PARCIALSUSPENSÃO PARCIAL:

f) das demais a vidades administra vas, desde que a não adesão ao movimento seja voluntária do
servidor Técnico Administrativo em Educação;
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